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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

anecÃo eurnôutco No oiz2o23

PROCESSO UCITATORIO No 01 2/2023

CONTRATO FTIS N." 027 N024, QUE E'VTRE S' CELEBRATI O FUNDO
,ntutlctpAL oe snúoe oe cxÁ cRÁ,vDE E A EttpREsA gD
pnoJEros E ÁssEsson Á eu wranuÁTrcA LTDA Epp, qARA as
F,,{S QUESE ESPECIFICA.

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de janeiro de 2024, de um lado o FUNDO MUNICIPAL Oe SlÚOe Oe CXÃ GRANDE com
sede e íoro em Pemambuco, localizado à Avenida Vinte de Dezembro, 145 - Centro - Chã Grande - PE, inscrito no

C.N.P.J./MF sob o n0 08.625.167/0001-50, neste ato representado pelo seu Gestor e Secretário de Saúde Sr. Jairo Amorim
Paiva, brasileira, casado, corretor de imóveis, nomeado por meio da Portaria N" 285/2017 datada em 0110812017, portador da

Carteira de ldenüdade N0 1.826.81ZSSP/PE, CPF n0 353,431.684-34, no uso da afibuição que lhe confere o ORIGINAL,
neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa 3D Proletos e Assessoria em lnformática Ltda EPP,

inscrita no CNPJ sob o n" 07.766.0/E/0002-35, estabelecida Rua Joâo Pessoa de Maüos, No 505, Cxpst 662, Edií Azzuna
Offce Tower - Praia da Costa - Vila Velha - ES, CEP: 29.101-115, Fone: (61) 342*1117 19.9U2t1117, e-mail:
3d@3dprojetosdf.com.br, neste ato representada por seu Representante Legal, Sr. Antônio Clemilton do Nascimento Silva,
portador da Caíeira Nacional de Habilita$o N0 0M33266117, expedida pelo Departamento de Trânsito - Govemo do Distrito
Federal, CPF/MF N" 781.499.911-í5, doravante denominada CONTRATADA, pactuam o presente Confato, cuja celebração
é decorrente do Processo Licitatório no 012f2023 - Pregão Eletrônico no 01212023 - - Atâ de Registro de Preços FilS
N'0í52024 - doravante denominado PROCESSO e que se regerá pela Lei Federal n0 8.ô66 de 21 de junho de 1993, e

modificações subsequentes; pelos termos da proposta vencedora, parte integrante deste contrato; pelo estabelecido no Edital

e seus anexos, pelos preceitos de direito público, aplicandese-lhes supletivamenle, os pdncípios da Teoria Geral dos

Contratos e as disposiçóes de direito privado; atendidas as dáusulas, e condíçóes que se enunciam a seguir:

CúUSUIá PRIMEIRA - DO OBJETO - Aquisição com enfega imediata de Equipamentos e Material Permanente para as
Unidades de Saúde da Família: PSF Macacos, PSF Malhadinha, PSF Muntuns, PSF Urbano l, PSF Urbano tl, PSF Urbano ltl,
PSF Vila Santa Luzia e USF Maüas em Chã Grande, conforme Proposta a Ementa Parlamentar n0 08625.'16700M230-01,
conforme especifica@es e quanüdades indicadas no Anexo ll, parte integrante deste contrato independente de transcrição.

Parágrafo Primeiro - O presente Confalo não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

CúUSU1Â SEGUNDA - DA FINALIDADE - O objeto deste Contrato destina-se ao desenvolvimento das atividades normais
do Fundo Municipal de Saúde, afavés do Hospital GeralAlfredo Aves de Lirna.

CúUSULA TERCEIRA - DO PRAZO - O presente Confato vigorará pu í2 (doze) meses, contados a partir da data de

recebimento do produto, nos termos da legislação pertinente.

cúusulÁ QUARTA - DO VALOR E CONDçÕES DE PAGAÍúENTO -Afibui-se a esse Contato o valor de R$ 54.4ti2,16
(Cinquenta e quatro mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e dezesseis centavos) referente ao valor total do objeto
previsto na Cláusula Primeira, para a totalidade do periodo mencionado na Cláusula Terceira, conforme detalhamento a

seguir:
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ITEM DEscRrçÃo UNIDADE cóuco an QUAÍ{NDADE
Unitário Total

COTA

55

TABLET - EspecmcaÉo Técnlca:
EspecrficaÉo mínima: Sislenu operacional
AndÍoid 10.0 ou superior, tda de no mínimo í0
pdegadas com tecndogia LCD ou LED;

Pmcessador no minííno oc{a Core 2.0 GHz orL

§milar; Armazenamento inteÍno de 64GB ou

supedor; deve pcsuir SLOT para cailão de

memoria microsd; Câmera baseira de no mínimo
8MP e frontal com no míninn 5MP; Conexão
-{l§8, W-11, Bluetooltr e 4G. Deve possuir

sbhma de GPS integrado com sensoÍes
os<jhópio, giroecópio e aceleómetro. Sarca:
San{uno

UND. 8RM78996 42 1.2%,48 54.452,16 EXCLUSIVA
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Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente da contratada, por ordem
bancária, em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do recebimento deÍinitivo, quando mantidas as mesmas condições
iniciais de habilitação e caso não haja fato impediüvo para o qual tenha conconido à confatada.

Parágrafo Segundo - 0s pagamentos serão realizados integralmente, em coÍrespondência com os equipamentos
eÍetivamente enfegues no mês anterior ao do pagamento.

Parágrafo Terceiro - A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Tesouraria do Fundo Municipal de

Saúde de Chã Grande/PE, Localizada na Avenida São José, n' 101, Centro, Chã Grande/PE.

Parágralo Quarto - Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar:

a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;

b) Certidão Negativa de Debitos Relaüvos a Tributos Federais, Dívida Aliva da União e INSS, expedida pela

Secretaria da Receita Federaldo Brasil;

c) Certidão Negaüva de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;
d) Prova de reguhridade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da confatada.

Parágrafo Quinto - O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal devidamente
preenchida e indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do objeto.

Parágrafo Sexto - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

Parágrafo Sétimo - Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação.
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualizaçáo monetária.

Parágrafo Oitavo - A nota fiscal que hr apresentada com êÍÍo, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o
pagamento, será devolvida à contahda, paft coneção e nesse caso o prazo previsto no parágrafo primeiro será
intenompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da respecüva regularuaçÃo.

Parágrafo Nono - Eventuais afasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer afualização.

Parágrafo Décimo - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/ltlF diverso do registado m
Contrato.

Parágraio Décimo Primeiro - Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos
e quaisquer tributos, sejam eles smiais, tabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de quahuer oufa nalureza
resultantes da exeo:ção do contrato.

CúUSULA QUINTA - DA ATUAUZACÃO ilOilEÍÁRIA - Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a
contatada não tenha conconido de alguma forma; haverá incidência de atualizaçâo monetária sobre o valu devido, pela

variação acumulada do IPCA/IBGE oconida enfe a data final prevista para o pagamento e a data de sua eíetiva realizaçã0.

CúUSUIá SEXTA - DO REAJUSTE - Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato.

Parágralo Único - Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Conbato, mediante a superveniência de fato
imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93 mediante provocação da confatada,
cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento(s).

cúusulá sETlirA - DA ExEcucÃo Do oBJEro Do coNTRATo - o Fundo Municipal de saúde de chã Grande seÉ
responsável pelo recebimento e conferêncía dos produtos entregues. Será procedida a veriÍicação de acordo com as
características descritas no termo de referência, sendo posteriorrnente aÍerida a conformidade.

Saúde,

Primeiro: Os equipamentos/material permanente deverão ser entegues diretamente nas Unidades Básicas de
até tO (quarenta) dias conidos, apos o recebimento do pedido, nos locais indicados abaixo, quando da emissão

-da ordem fornecimento:
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Ptágraio Segundo: Os equipamentos serão recebidos definitivamente após a veriÍicaçao da qualidade e quanüdade dos

equipamentos e consequente aceitaçáo, mediante atestado do setor responsável.

Parágrafo Terceiro: Os equipamentos deverão ser entregues com pnazo de garantia superior a 12 (dozel meses, a contar da
data de enhega.

Parágrafo Quarto: O transporte, carga e a descarga dos equipamentos correrão por conta da Contratada, sem qualquer

custo adicional solicitado poateriormente ao Fundo Municipalde Saúde de Chã Grande.

Parágrafo Quinto: O recebimento provisório ou deÍiniüvo do serviço e do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

Parágrafo Sexto: A Confatada ficará obrigada a trocar o equipamento que vier a ser recusado por não atender à

especificação do Anexo ll/Ordem de Fomecimento, sem que isto acanete qualquer ônus à adminisfa$o ou importe na
relevância das sançóes previstas na legislação vigente. O prazo para entrega do(s) novo{s) equipamento (s) será de até
24 (vinte e quatro) horas contadas em dias úteis, a contar da notiÍicação à confatada, às suas custas, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.

Parágrafo Sétimo: 0s equipamentos serão recebidos de modo imediato e deÍinitivo, sendo de responsabilidade do
fornecedor beneÍiciário os padrões adequados de segurança e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer inegularidades
detectadas quando da utilização dos mesmos.

Parágraio Oitavo - Será designado o servidor Jairo Amodm Paiva, Matrícula 4944M, Secretário Municipal de Saúde, como
GESTOR DO CONTRATO e o servidor Renato João dos Santos, matrícula 344611, Diretor de Administração Hospitalar,
como FISCAL DO CONTRATO, responsável pelo acompanhamento e Íiscalizaçao da enfega dos equipamentos, anotando
em registro próprio todas as oconências relacionadas à execução e determinação, tudo o que for necesúrio à regularizaçáo
de falhas ou defeilos observados na execução do Contrato.

CúUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAçÃO - A subconfatação depende de autorização prévia da Conkatante, a quem
incumbe avaliar se a subconhatação cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da regularidade fiscal e trabalhista
necessários à execução do objeto.

Parágrafo Primeiro - A Contratada, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais,
poderá subconfatar parte do objeto deste termo de referência, ate o limite máximo de 30%, com prévia auloruaSo do Fundo
Municipal de Saúde.

Parágrafo Segundo - Em qualquer hipótese de subcontrataçã0, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela
perfeita execução contratual, cabendolhe realizar a supervisão e coordenação das aüvidades da subconfatação, bem como
responder pêrante a Confatante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da
subcontrataçáo.

NONA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRÂTADA - E responsabilidade da CONTRATADA a execuçáo objeto
contratual esteita observância da legislação vigente para contratages públicas, as especificações técnicas contidas no

.editale anexos, bem como em suas propostas, assumindo integralmente as seguintes obriga$es:

ORGÃO/ENTIDADE Endereco
PSF Macacos Sítio Macacos, Zona Rural, Chã GrandePE

PSF Malhadinha Síüo Malhadínha,Zona Rural, Chã Grande-PE
PSF Mutuns Sítio Mutuns, Zona Rural, Chã Grande-PE

PSF Urbano I Rua José Pereira Lins, S/No, Matadouro, Chã Grande-PE

PSF Urbano ll Rua José Alves Varela, S/No, Camela, Chá Grande-PE

PSF Urbano lll
Avenida Vinte de Dezembro, S/No, Augusto David, Chã

Grand+PE
PSF Vila Santa Luzia Vila Santa Luzia,Zona Rural, Chã Grande-PE

USF Matias Sítio Matias, Zona Rural, Chã Grande-PE
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a) Fornecer o objeto no prazo e na forma de enfega estabelecidos no Termo de Referência e na proposta, com

indica@s referentes à marca/fabricante, ficando sujeita à multa estabelecida no contrato, bem como às prescriçôes

da Lei das Licitaçoes e Contratos Administraüvoe, respondendo pelas consequências de sua inobservância total ou

parcial;

b) Manter-se, durante toda a vigência e execuSo do confato, em compatibilidade com as obrigções assumidas,
com as condiçoes de habilitação e qualifica@o exigidas no Termo de Referência;

c) Atender ao chamado e/ou à correção do deÍeito dentro do prazo estabelecido neste instrumento. A Não realização

denfo do pÍazo, a Contatada estará sujeita à multa estabelecida noContrato;

d) Aceitar, nas mesmas condi@es de sua proposta, os acréscimos ou supressões do fornecimento ora contratado,
que porvenfura se fizerem necessários, a critério da Contratante;

e) Assumir integral responsabilidade sobre extavios ou danos oconidos no transporte dos objetos, qualquer que seja

sua causa;

f) Comunicar, por esoito, à Contatante, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer no fornecimento do
objeto conhatado;

g) Arcar com todas as despesas deconentes de uma eventual substihrição do objeto, em caso de reposi$o do

mesmo;

h) Prestar esclarecimentos ao Contratante, quando solicitado, no que for referente à entrega e a quaisquer

oconêncras relacionadas aos equipamentos;

i) fusumir integral responsabilidade pelos danos evenfuais causados à contatante ou a terceiros no Íomecirnento

ora ajustado, nâo excfuindo ou rcduzhdo tal respnsabilldade à fiscalizaçâo ou acompanhamento realizado pela

Contratante;

j) Assumir responsabilidade por todos os gastm com encargos previdenciários e obrigaçoes sociais previstos na
legislaçâo social e fabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época pópria, vez que os seus empregados não

manterão nenhum vínculo empregatício com o MUNICíPl0;

k) Responsabilizar-se por todos os eÍEargos fiscais e comerciab resultantes desta contatação;

l) Responsabilizar-se pelo Transporte do equipamento objeto do presente Conbato, e todos os ônus, relaüvos ao

fornecimento, inclusive frete, desde a origem até sua enüega no local de destino, bem como cumprir, as normas

adequadas relativas ao transporb do equipamento objeto do presente termo;

m) Entregar o equipamento acondicionado de forma adequada garantindo sua integridade física;

n) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em decorrência de descumprimento

de qualquer cláusula ou condição do conhato, disposiüvo legal ou regulamento, por sua parte;

o) Observar rigorosamente todas as especificaçoes gerais, que originou esta confatação e de sua proposta;

p) Manter número telefônico e e-mail atualizados de escritório ou firma para contato e intermediaçâo junto à

conFatante;

q) A Contratada deverá apresentar certificado de garantia de no mínimo 0'l (um) ano, induindo peças, mão de obra,
deslocamento e instalação, a contar da data de entrega do equipamento no Fundo Municipal de Saúde;

r) A Contratada deverá ser responsável por vícios ou defeitos de Íabricação, bem como desgastes anormais do

equipamento, suas partes e acessórios, obrigando-se a subsütuir os elementos defeituosos, sem ônus à

administração;
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ónfata6a'arcaÉ com e+ánsf*o doequipamento ate 0local de assistência técnica ou kansporte de um técnico

habilitado pela empresa para o serviç0.ú

cuiusutÂ DÉcttA - DAs oBRIGACoES DO CO{TRATANTE - São obrigaçÕes do Fundo Municipal de Saúde de Chã

.Grande:

a;'Ptur}rrr o rhÍÉor ras r"r.n diqiru wsufuh;t:trau:ruútíUoltrâu,
b) Veritcar a conformidade dos bens recebidos com as especificaçoes constantes no Termo de Referência e da
proposta para f ns de aceitação e recebimento def niüvo;
c,) -Cqmunrcarà Contratadq.,norescritg. sohre iqnerÍeideq. Íathas ou inqgularidades verificadas no objeto fomecido
para que seja subsütuído, reparado ou conigido;

d) Acompanhar e fiscalizrs-cwÍrpdÍIwbdas otrigaçoes da Contffi#aváçde servidor responsável designado;

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecrdos neste Contrato;
f)--rFornecer atestado de capacidade técnica quando solicihdo, desde que atendidas às obrigaçoes contratuais;
g) A Adminisfaçâo nâo respnderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda
que vinculadas à execução do oontrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSUI"A DÉCIÍúA PRIITIEIRA - DAS PENALIDAIES - Com tundamento noArL 7' da Lei Federal n.o 10.520/2002,frcará
impedido de licitar e conffiar com a Administraçáo Pública Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa

de até 30% (finta por cenh), do valor esümado para ARP e demais cominações legais, nos seguintes casos:

a) Apresentar documentação Íalsa;

b) Ensejar o retardamento da execução do obpto;
c) Falhar na execuçâo do contrato;
d) Não assinar a Ata de Registro de Preçoa e Contato no prazo eshbelecido;

e) Comportar-se de modo inidôneo;

f) Não mantiver a proposta;
g) Deixar de entregar documentação exigida no certame;
h) Cometer Íraude fiscal;

i) Fizer declaração falsa.

Parágrafo Primeiro - Para condutas descritas nas alÍneas "â', "d', 'e', Y, 'g'; "ho e "in, será aplicada multa de no máximo

3070 (tinta por cento) do valor do contrato.

Parágrafo Segundo - O retrrdamento da execuçáo previsto na alínea "b", estará configurado quando a Conúatada:

a) Deixar de iniciar, sem causa justificada, a exearção do contrato, apos 07 (sete) dias, contados da data constante

na ordem de Íomecimento:

b) Deixar de realizar, sem causa jusüficada, as obrigaçres definidas no contato por 03 (tres) dias seguidos ou por 10

(dez) dias intercalados.

Parágrafo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execução do contrato, de que trata a
alínea'c", o valor relaüvo às multas aplicadas emrazão do Parágrafo Sexto.

Parágrafo Quarto - A falha na execução do contrato prevista no subitem "C estará configurada quando a Contratada se
enquadrar em pelo menos uma das situaçoes previstas na tabela 3 do item Parágrafo Sexto desta cláusula, respeitada a
graduaçáo de infiações conforme a tabda 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos, cumulativamente.

TABEIá 1

Grau da lnfração Pontos da lnfração
1 2

2 3

3 4

Chã Grande
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Parágrafo Quinto - 0 comportamento previsto no Parágrafo Quarto estará configurado quando a Contratada executar atos
tais como os descritos nos artigos 92,parâgraÍo único, 96 e97,parágrafo único, da Lei no 8.666/1993,

Parágrafo Sexto - Pelo descumprimento das obrigaSes contratuais, a Administração aplicará multas conforme a graduação

eslabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 2

TABELA 3

PaágraÍo Sétimo - A sanção de multa poderá ser aplicada à Confatada juntamente com a de impedimento de licitar e
confatar estabelecida no Caput desla dáusula.

Oitavo - As rnÍrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da
penalidade, a Contratada cometer a mesma infraçáo, cabendo a aplicação em dobro das multas

, sem prejuízo da rescisáo con[atual.

Chã Grande
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4 5

5 8

b 10

Grau Correspondência
1 0,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigaçao.

2 0,4% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se reÍere o descumprimento da obrigaÉ0.
3 0,8% sobre o valor da ordem de fomecimento a oue se refere o descumorimento da obrioacã0.

4 1,6% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obriqaÇão.

5 3,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a oue se refere o descumorimento da obriqacão.

6 4,0% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obriqação,

Item Descrição Grau Incidência

1
Executar fomecimento incompleto, paliaüvo, provisorio como por caÉter
permanente, ou deixar de providenciar recomposiçáo complementar.

2 Por Oconência

2
Fomecer inÍonnação pérfida de fomecimento ou subsüfuir material licitado por

oufo de qualidade inferior.
2 Por Oconência

3
Suspender ou intenomper, salvo motivo de Íorp maior ou caso fortuito, os

forneci mentos conüahdos.
6

Por dia e por tareÍa
desiqnada

4
Utilizar as dependências da Confatante para fins diversos do objeto do

contrato.
5 Por Oconência

5
Recusar a execução de fornecimento de(erminado pela Fiscalizafo, sem
motivo iustificado.

5 Por Oconência

6
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano físico,
lesão corporal ou consequências letais.

6 Por Ocorrência

7
Retirar das dependências do Contratante quaisquer equipamentos ou materiais
de consumo orevistos em confato, sem autorizacâo prévia. 1

Por item e p0r

ocorrencE

I Manter a documentação de habilitaçao atualizada. 1
e p0r

ocorrencla
Por item

9 Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela Fiscal2açá0. 1 Por Ocorrência

10
Cumprir determinaçâo da Fiscalização para controle de acesso de seus
funcionários.

1 Por Ocorrência

11 Cumorir determinacâo formal ou instrucão complementar da Fiscalizacã0. 2 Por Oconência

12

Cumprir quaisquer dos itens do confato e seus anexos não previstos nesta
tabela de multas, após reincidência formalmente noüÍicada pela unidade
fiscalizadora.

3
e p0r

ocorrência
Por item

13
Entregar a garantia contratual eventualmente exigida nos termos e prazos

estipulados.
I Por dia
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Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Adminisfaüvo de Aplicação de Penalidade -

PAAP, devendo ser observado o disposto no Decreto Estadual no 42.19112015 e no Decreto Estadual no 44.94812017.

Parágrafo Décimo - A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser
efetuado ao contratado.

ParágraÍo Décimo Primeiro - Após esgotados os meios de execuçáo direta da san$o de multa indicados no Parágrafo
Décimo acima, o contratado será notificado para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados do

recebimento da comunicação ofi cial.

PaúgraÍo Décimo Segundo - Decorrido o prazo previsto no Parágrafo Décimo Terceiro, o confatante encaminhará a multa

para cobrança judicial.

ParágraÍo Décimo Terceiro - A Administrapo poderá, em situa@es excepcionais devidamente motivadas, efetuar a

retenção cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento adminisffativo.

CúUSUIá DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCEÂO - A inexecução total ou parcial do presente Contrato ensejará a sua

rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

Parágrafo Primeiro - lnadimplemento imputável à contratada - O contratante poderá rescindir adminisfaüvamente, o
presente Contrato nas hipóteses previstas no artigo 78 I a Xll e XVll da Lei 8.666/93 sem que caiba à contratada direito a
qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes em processo administrativo regular.

Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido consensualmente, mediante a oconência da hipótese
prevista no inciso XVlldo artigo 78 da 1ei8.666/93.

Parágrafo Terceiro - O presente Contrato podeÉ ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes; reduida a

termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração. Artigo 79,11 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Quarto - Este Conbato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da legislaçâo processual vígente. Artigo

79, lll da Lei 8.666/93.

Parágrafo Quinto - Quando a rescisão oconer com fundamento nos incisos Xl a XVll do arligo 78 da Lei 8.666/93, sem que

haja culpa da contratada será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que hower softido. Artigo 79
parágrafo ? da 1ei8.666193.

Parágrafo SeÍo - A rescisão adminisfaüva ou amigável seÉ precedida de autorizaçáo escrita e fundamentada. Artigo 79
parágrafo 1o da Lei 8.666/93.

cúusul-A DÉcmA TERCBRA - DAS DESPESAS DO CONTRATO - ConstituiÉ encargo exclusivo da conúatada o
pagamento de tributos, tarifas e despesas deconentes da execução do obieto deste Contrato.

Parágrafo Único: Serão da conbatada todas as despesas decorrentes de encargos tabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais, deconentes da execução do Conüato. Artigo 71 da 1ei8.666/93.

CúUSUIá DÉCffiA QUARTA - DOS RECURSOS ORGAMENTÁRoS - As despesas decorrentes deste Contrato conerão
por conta dos recursos a seguir especiÍicados: Órgão: 8000 - Secretaria de Saúde - Unidade: 8002 - Fundo Municipal de
Saúde - Atividade: 10.301.1005.1.82 - Aquisição de veículos, móveis, máquinas e equipamentos diversos para adequação da
rede primária de saúde - Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente.

CúUSUIá DÉCHA QUINTA - DA RESPoNSABILIDADE clvlL - A contratada responderá por perdas e danos que vier a

sofrer o contratante, ou terceiros, emrazáo de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da confatada ou de seus prepostos,

independentemenle de oufas cominaçóes contratuais ou legais a que estiver sujeita; não excluindo, ou reduzindo esta
idade, a fiscalizafio ou o acompanhamento pelo contratante. Artigo 70 da 1ei8.666/93.

Chã Grande
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cúusut-l oÉctul sErrA - oos acnÉsctuos e supRessoes - A quantidade inicialmente contatada poderá ser
acrescida ou suprimida dento dos limites previstos no parágrafo primeiro do artrgo 65 da Lei n0 8.666193.

CúUSULA OÉcffn sÉnm - OIS nlfeRnÇOeS - As alteraçoes, porventura necessarias, ao bom, e fiel cumprirnento do
objeto deste Contrato serão efetivadas na forma do artigo 65 da Lei 8.666/93, através de Termo Adiüvo.

CúUSUIá DÉCHA OITAVA - DO FORO - 0 foro do presente Contrato será o da comarca de Gravalá/PE, exduído
qualquer oufo.

E, por estarem justos, e acordados, presente Confato em guatro vias de igual teor, e para um só eÍeito legal,
na presença das que também

3D 
'ROJETOS 

E ASSESSORIA 
tusinado de forma digital por

EM INFORMATICA 3DPROJETOSEASSESSORIA

LTDAs7766M8oo0235 
EM lNFoRMArlcA
1TD40776604800023s

Antônio Clemilton do Nascimento Silva
cPF No 78í.499.9ít-15

3D PROJETOS E ACESSORIA EM INFORMÁICI
LTDA EPP

CONTRÂTADA

No

Municipal de Saúde

TESTEMUNHAS:

CPF: 63153t9{- ç I +o0. [5ç_,)oÇ.- lq

e

(

CONTRATANTE
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